
ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

29 DE ABRIL DE 2025



Pauta Assembleia
1) Apresentação e aprovação das Contas do Grupo Cafaz do ano de 2024;

2)  Apresentação e aprovação das Contas do Grupo Cafaz do ano de 2024; 

3) Proposta para aprovação de regras de autorização de procedimentos rol com

DUT (Diretriz de Utilização) e procedimentos não rol da ANS;

4) Apresentação das regras de Reembolso;

5) Informe acerca da cessão de espaço da Uffec para a Cafaz;

6) Outros assuntos.



Evolução Quantidade de Beneficiários 

Fonte: Relatório HRP. A posição reflete o total de beneficiários ao final do período.



Evolução dos investimentos em 2024 – valores em R$ mil.

Recebimento de Precatório :
Abr/24 –R$ 3,9 Milhões
Antecipação de Receita Seplag:
Dez / 24 –9,0 Milhões 



Sinistralidade



Apresentação das contas 2024



Parecer da Auditoria 2024



Parecer da Auditoria 2024



Parecer da Auditoria 2024



Evolução da Cota e Mensalidades 2024



Mensalidades outras Operadoras 



Mensalidades outras Operadoras 



Convênio de Reciprocidade 

É um contrato entre operadoras de planos de saúde que permite o acesso dos

beneficiários de uma operadora à rede credenciada de outra, garantindo maior

cobertura e acesso a serviços de saúde, especialmente em casos de urgência e

emergência.

A Cafaz integra o Convênio de Reciprocidade composto pelas Caixas de

Assistência Médica do Fisco Nacional, parceiras da Febrafite.

O Convênio contempla atendimento nos seguintes Estados: Alagoas,

Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de

Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe.



Como o convênio funciona ? 

Antes de viajar, o beneficiário deve procurar

orientação com a Cafaz para saber como pode

ser atendido na operadora parceira.



Como o convênio funciona ? 

A Cafaz cobre os custos dos gastos realizados

por seus beneficiários que utilizarem a rede de

outra operadora.

O valor será acrescido de uma taxa

administrativa de 10%.



Considerações sobre o Convênio

Atualmente, cerca de 223 beneficiários, divididos nos vários

estados, utilizam o convênio de maneira continuada, ou

seja, residem em outro estado e fazem uso da rede

credenciada de outra caixa no regime eletivo e de

urgência e emergência.

A negociação dos valores junto aos credenciados da outra

rede não passa pela gestão da Cafaz e, em vários casos, os

custos unitários dos procedimentos, medicamentos,

terapias e outros são bem superiores aos praticados em

nosso estado.



Considerações sobre o Convênio



ROL da ANS e ROL com DUT 

O ROL da ANS, ou Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, é a lista de

procedimentos, tratamentos e medicações que os planos de saúde são

obrigados a cobrir. Este rol estabelece a cobertura que os planos devem oferecer

aos seus beneficiários no Brasil.

A Diretriz de Utilização – DUT é um conjunto de critérios que determina quando

um plano de saúde é obrigado a custear um procedimento médico, como

cirurgias, exames ou tratamentos.

Ela visa garantir que os pacientes tenham acesso a tratamentos essenciais e

evita gastos desnecessários e abusivos, garantindo a qualidade e o bom uso dos

recursos da saúde.



Como as DUTs funcionam? 

A operadora de saúde utiliza as DUTs para avaliar se

um procedimento deve ser custeado ou não. Se o

paciente não atender aos critérios (condições clínicas,

idade, sexo etc.) da DUT, o plano pode recusar o

tratamento mesmo que o procedimento esteja

previsto no ROL.



O que é o Reembolso? 

É o ressarcimento ao beneficiário de despesas decorrentes da utilização de serviços
por livre escolha de prestador e/ou por não ter o serviço e/ou profissional especialista
credenciado à rede assistencial.

Modalidades de reembolso:
Livre escolha de prestadores;
Por indisponibilidade de prestador especialista e/ou serviço na rede credenciada
da CAFAZ;
Urgência e emergência dentro da área de cobertura do contrato.

Reembolsos não obrigatórios que a CAFAZ disponibiliza:
Algumas vacinas, conforme informações no site da Cafaz;
Auxílio funeral.





Observações 

O reembolso será efetuado de acordo com a tabela de reembolso da CAFAZ nos

casos de livre escolha. A tabela encontra-se disponível no site, dentro da área do

associado.

O associado tem o prazo máximo de 12 meses a partir da data do evento para

solicitar o reembolso. No caso do auxílio funeral, o prazo é de 90 dias a partir do

óbito.

O valor do ressarcimento será creditado na conta corrente do titular. Caso o

associado tenha débito junto à CAFAZ, o valor a ser reembolsado será descontado.

No entanto, caberá ao associado a diferença, se houver, entre o valor do

ressarcimento e o valor do débito.



Observações 

Caso seja aplicável coparticipação, será descontado no valor do reembolso.

Caso surja alguma pendência, a CAFAZ entrará em contato.

A solicitação será analisada e o reembolso será pago em até 30 dias da data

da solicitação, se não apresentar pendências. Caso apresente alguma

pendência no processo, ele ficará aguardando a regularização.

As documentações necessárias constam no formulário de solicitação de

reembolso.
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A CAFAZ AGRADECE A CONFIANÇA E A
PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS SEUS ASSOCIADOS!



cafaz.org.br/

(85) 3101.2636


